
EMENDA
 
 
 

Emenda Supressiva ao Projeto de Lei CM
19/2026. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA: 
 
 
Emenda Supressiva ao PROJETO DE LEI Nº 19/2026, de 03 de Fevereiro de 2026.
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA:
 
Art. 1º Ficam suprimidos do Projeto de Lei CM 19/2026 os Art. 2º e 3º.
 
Art. 2º Renumere-se o artigo subsequente.
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente emenda visa adequar a redação do Projeto de Lei CM Nº 19/2026 ao Parecer
Jurídico emitido pela área técnica da Casa, de modo a sanar eventual ilegalidade ou
inconstitucionalidade da matéria proposta.
 
Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres colegas na aprovação desta emenda e do
referido Projeto de Lei. 
 
 
 
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 13 de abril de 2026
 

 
 

 
 

Ver. Dandan 
 

VEREADOR
 
 
 

 
 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que 

institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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